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coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DE CONTRATO 
::.

o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/M§ situada na Constantino Georgiano Rabelo, S/N, Centrq
Presidente Juscelino/M§ inscrito no CNPI sob o no 06.003.891/0001-16, @nvoca a Empresa J R

PERETRA CONSTRUÇÔES E COMERCIO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 35.108.109/0001-21
sediado(a) na AV. DOS HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS-MA CEP: 65.065-
180. CONTRATADA do ceftame que originou a de Ata de Registro de Preços no 006.01.0U2023, oriunda
da licitação na modalidade Conorrência sob no 00112023, realizada pela Prefeitura Municipal de

Cachoeira Grande/MA, Para assinatura dos termos de Contrato realizado junto as secretarias Municipais
pefazendo um valor global de R$ 1.610.879,21 (um milhão seiscentos e dez mil oitocentos e
setenta e nove r€ais e vinte e um centavos), homologado pelos Secretário Municipais de
Presidente Juscelino/MA, em nome do Secretário: Sr. Mauro Ricardo Silva Cardoso, Secretário Municipal

de Administração, Sra Viviane Arruda Pereira Brito, Secretaria Municipal de Saúde, Sr. Joaquim Francisco

de Sousa Neto, Secretário Municipal de Educação, em 28 de Novembro de 2023, referente objeto
Contrata$o de Empresa especializada na execução de Serviços comuns de engenharia relativos à
adaptação, consefto, demolição, manutenção e recuperação do Prálios Públicos no Município de
Presidente luscelino- MA.

Adesão à Ata de Registro de Preços no 009.01.0112023, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 006.0112023,
Concorrência No 001-2023 SRP, realizada pela Prefeitura Municipal Cachoeira Grande/MA

Presidente Juscelino (MA), 29 de Novembro de 2023.

Mauro Ricardo Silva Cardoso
Secretário Municipal de Administração

Secretário Municipal de Educação

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretária Municipal de Saude

Confirmar Recebimento

Att,
cPL/PMPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESÍDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCETINO/MA
CNPJ: 06.fi)3.891/0001-16

TERMO DO CONTRATO

CoNTRATO íro 002.08. OL I 2023
PREFEITURA M U NICI PAL DE PRESI DENTE J USCEU NO/MA
ADESAO DE ATA 002.0812023.

coNcoRRÊncn No. o0u2o23 -cPr
PROCESSO ADMINISTRATM 006.0OU 2023
ATA DE REGISTRO DE PREçO 006.001.0112023
PREFEIruRA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

002.08.0u2023 QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) PRESTDEITE
]USCEUNO E A EMPRESA J R PEREIRA CONSTRUÇOES
E COMERCIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO por intermédio do(a) Secretaria
Municipal de Administração, situado na Rua Castelo Branco, S/N, Centro, Presidente
Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o po 06.003.891/0001-16, neste ato
representado(a) pelo Secretario Municipal, Sr Mauro Ricardo Silva Cardoso
portado(a) da Carteira de Identidade no 0L5279752000-4, expedida pela (o) SSP-
MA, e CPF no 039.148.973;92, doravante denominada CONTRATANTE, e o(â) J R
PEREIRA CONSTRUçÔES E COMERCIO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o p0

35,108.1091000L-2L sediado(a) na AV. DOS HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO
D'AGUA/ SAO LUIS-MA CEP: 65.065-180 doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr. Jose Ribamar Rodrigues Pereira, portador(a) da
Carteira de Identidade n0 000011935093-9 , expedida pela (o) SSP-MA , ê CPF n0

097.770.402-53, tendo em vista o que consta no Processo no 009.0t.0t/2023. e em
observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520,
de L7 de julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Concorrencia no 0OL|2O23, por Sistema de Registro de
Preços no 006.01.OL12023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusun PRIMEIRA -Do oBJETo:

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa de engenharia para
DE EMPREIiA EIPECTAUZADA NA UECUçÃO DE SERVrçOS COMUNS DE

ENGEN}IARU\ REIAINíOS À coNsERTO, DEMOUçÃO, MANiÍÍENçÃO E

REPAR \çÃo DE pnÉotos pÚsucos No MUNrcÍpro MuNrcÍpto DE pREsTDENTE

,USCEUNO- MÀ que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico
e dernais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento
Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTTNO GEORGTANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCEIINO/MA

CNPJ: 06.ÍX13.89Uür01-16

PARÁGRAFO ÚtttCO - Este Termo pe Controto vinculo-se oo lnstrumento Convocotório
e seus onexos, identificodo no preômbulo ocimo, e à proposto vencedoro,
independentemente de tro nscriçõo.

crÁusurA SEGuNDA- Do REGIIÂE DE EXECUçÃO

A execuçôo do objeto do presente Controto seró no formo presencio! do tipo f,lENOR

PREçO, sob o regime de EMPREIIADA POR PREçO GIOBAL, com mediçôo por

resultodos, em conformidode com o disposto no Lei Federol n' 8.666193 e suos

olteroções posteriores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferenço percentuol entre o volor globol do controto e o
preço globol de referêncio poderó ser reduzido poro o preservoçõo do equilíbrio

econômÍco-finonceiro do controto em cosos excepcionois e justificodos, desde que

os custos unitórios dos oditivos controtuois nõo excedom os custos unitórios do
sistemo de referêncio utilizodo no formo do Decreto n.7.98312013, ossegurodo o
monutençôo do vonlogem do proposto vencedoro onte o do segundo colocodo
no licitoçôo

PARÁGRAFO SEGUNDJ - O serviço odicionodo oo controto ou que sofro olteroçôo
em seu quontitotivo ou preço deveró opresentor preço unitório Ínferior oo preço de
referêncio do Administroçõo Público divulgodo por ocosiôo do licitoçôo, montido o
proporcionolidode entre o preço globol controtodo e o preço de referêncio,
ressolvodo o exceçôo previsto no porógrofo onterior e respeitodos os limites do
previstos no § lo do ort. ó5 do Lei no 8.666, de 1993

crÁusurATERCETRA - DA vrNcutAçÃo

O presente Controto vinculo-se à proposto opresentodo pelo CONTRAIADA, que

índependente de tronscriçõo é porte integronte deste instrumento.

CIÁUSULA QUARTA. DO VATOR

O volor globol poro o execuçôo dos serviços controtodos é de R§-t[8t1.376,00
(Quotrocentos e oilento e quolro mll,lrezentos e selenlo e seis reols).

PARÁGRAFO ÚNICO - No volor ocimo estôo incluídos todos os despesos ordinórios

diretos e indiretos deconentes do execuçôo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encorgos sociois, trobolhistos, previdenciórios, fiscois e comerciois
incidentes, bem como toxos de licenciomento, odministroçôo, frete, seguro e outros

necessórios oo cumprimento integrol do objeto do controtoçõo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ: 06.003.89U0@1-16

clÁusutA eurNrA - DA DoTAçÃo oRÇAÂ,lENTÁRh

A despeso deconente do objeto deste controto coneró à conto de recurso

específico consignodo no orçomento do PREFEITURA l,lUNlClPAt DE PRESIDENTE

JUSCEUNO/MA/MA:

PODER:02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 12 - SECRETA.RIA DE INTRAESTRUTURA

ls.4Sl.ooo4.rOl4.Oooo - CONSTRUÇÃo, REFoRMA E AMPUAÇÃo DE PREDIoS

PUBLICOS

NATUREZA DA DESPESA:

4.4.90.5r.00- OBRAS E TNSTALAÇÕES

PARÁGRAFO ÚfrcO. Surgindo o necessidode de olteroçôo do Dotoçôo
Orçomentório ocimo descrÍto, proceder-se'ó oo trpostilomento, com fundomento no

Art.65, § 8", do LeiFederoln.o 8.66ó11993.

CTÁUSUIA SEXÍA. DO PAGAi'IENTO

O pogomento seró efetuodo conforme previsôo no Projeto Bósico, porcelodomente,
de ocordo com o percentuol de serviços previstos no Cronogromo Físico-Finonceiro

e executodos pelo CCNIRATADA, definidos no Boletim de Execuçõo, devidomente
ouferidos e otestodos pelo CONTRATANTE.

IARÁGRArO PRhÂEIRO - Juntomente com o plonilho de mediçôo, o CONTRAIADA

deveró opresentor memório de cólculo, relotório fotogrófico e cronogromo
otuolizodo, coso tenho hovido olgum otroso no curso do obro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pogomento seró efetuodo medionte tronsferêncio

boncório no Conto Conente em fovor do CONTRAIADA, volendo o recibo de
tronsferêncio como provo de quitoçôo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prozo poro pogomento do percentuol de serviços previstos

no Cronogromo Físico-Finonceiro executodo pelo CONTRAIADA, nôo seró superior o

30 (trinto) dios, contodos o pôrtir do opresentoçôo do foturo à CONTRAIANTE,

devidomente conferido e otestodo.

PARÁGRAFO QUARIO: A primeiro oferiçõo dos serviços somente seró pogo otendido
os seguintes êxígêncios:

l- Cópio do motrículo CEI (Codostro Específico do INSS) do obro, em duosvios;
ll- Cópio outenticodo do Anotoçõo de Responsobilidode Técnico (ART) e/ou
Registro de Responsobilídode Técnico (RRT) do obro junto oo Conselho Regionol de
Agronomio CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetr.rro e Urbonismo do Moronhõo



PREFEITRA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. CONSTANTIÍ{O GEORGIANO RABELq SÍ{, CENTRq PREiIDEÍ{TE JUSCEUNO/MA

CNPI: 06,(xB,89V(xD1-16

CÂU/MA, respeclivomênte, Certidôes de Rêguloridodes com o INSS e FGTS.

lll- Cópio do olvoró de construçõo vólido expedido pelo Secretorio Municipol
compelente em duos vios;
lV- Cópio do Goronlio efetuodo em fovor do CONIRAIANTE em duosvios;
V- Mediçôo ocomponhodo de um Relotório Técnico de Acomponhomenlo dos
serviços execulodos no período, emitido pelo empreso CONIIAÍADA poro ouxilior no
fiscolizoçõo do obro, desde que volidodos pelo fiscol do obro e do gestor do
controto, ombos representonles do odminislroçõo.
PARÁGRAFO SUINÍO - Poro o pogomenlo dos demois ofêrições, o CoNTRAIADA
deveró opresentor os Cêrtidões de Reguloridodês com o INSS e FGTS, ossim como o
comprovoçôo do pogomento dos encorgos previdenciórios resultontes do
execuçõo desle CONIRAIO, com o opresentoçõo do Guio de Recolhimento do INSS

ê do FGTS referente oo mês imediolomente onlerior à solicitoçõo do pogomenlo de
ocordo com o disposro no orl.3l doLei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

PARÁGRAFo sExlo - A oferiçõo finol só seró liberodo medionte o opresentoçõo do
de leceblmenlo Definltlvo do obro conlrolodo, lovrodo pelo fiscolizoçôo do

CONTRATANÍE, do Cerlidõo Negotivo de Débitos junto oo INSS, bem como do
Certificodo de Reguloridode junto oo FGTS e oindo, comprovoçôo de que o
CONIRATADA nôo lem pendêncios loborois deconentes do execuçôo do obro e/ou
serviços oqui conÍrotodos.

PARÁGRAFO SÉTIÂÂO - Nenhum pogomento seró efetuodo o CONTRATADA enquonto
pendente de liquidoçõo quolquer obrigoçôo finonceiro que lhe for imposlo, em
virtude de penolidode ou inodimplêncio, pelo descumprimento desle edilol, sem quê
isso gere direito oo reojustomento do preço ou coneçôo monetório.

PARÁGRAFo olTAvo - os olrosos ocosionodos por motivo de forço moior ou coso
fortuito, desdeque nc:tificodos no prozo de 48 (quorento e oito) horos e oceilos pelo
CONTRAIANIE, nôo serôo considerodos como inodimplemento controtuol.

PARÁGRAFO NOI{O - A CONIRATANTE nõo se responsobilizoró por quolquer despeso
que venho o ser efeluodo sem que lenho sido previslo no oto convocotorio, logo,
esloró eximido de quoisquer ônus, direiÍos ou obrigoções trobolhistos, tribulórios e
previdenciórios.

CtAUSUtA SEÍIiAA

Como elemento ossecurolório do cumprimenlo dos obrigoções controtuois, o
CONTRAIADA opresentoró, no oto do ossinoturo desle instrumento, gorontio de
execuçõo do Conlroto equivolenteo 5% (clnco por cenlo) do volor do Controto,
conforme item 2l do Editol, consoonte dispôe o ort.5ó dc Lei Federol n" 8.6óó11993.

PARÁGRAFo PnmHRo - O limile do goronlio seró dêfinido pelo volor do Conlroto
conespondente o 0l ium) exercício finonceiro, devendo ser renovodo o gorontio o
codo exercício finonceiro subsequente oté o término do vigêncio controtuol.
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PREFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABEIO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELTNO/MA

CNPJ: 06.003.89U0ü)1-16

PARÁGRAFo SEGUNDO - A CoNÍRAIADA poder:ó prestor o Gorontio em quolquer dos
modolidodes seguintcs:

a) Couçõo em dinheiro, o quol seró recolhido em instituiçõo boncório em
oplicoçõo que preserye oseu volor monetório ou Títulos do Dívido Público;
b) Seguro Gorontío;
c) Fionço Boncório.

pARÁcRAto rERcEtRo-Se o opçôo do gorontio fortítutos DA DíUDA PÚBttcA, estes

deverõo ser emitidos sob o formo escriturol, medionte registro em sistemo
cenlrolízodo de liquidoçôo e de custódio outorizodo pelo Bonco Centrol do Brosile
ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério do
Fozendo, nos termos do ortigo 5ó, § l', inciso I do Lei Federol no8.66611993.

PARÁGRAFo QUARTo-Se o opç9o do gorontio for CAUÇÃo eff DlNHElRo, o seu volor
seró depositodo em nome do .PREFEIIURA i,lUNlClPAt DE PRE$DENTE

JUSCELINO/MA/M4., em conto pouponço, em instituiçõo boncório o ser

oportunomente indic.:do, o quol ficoró oplicodo o fim de monter o otuolizoçôo
monetórío.

PARÁGRAFO QUINTO - Se o opçõo do gôrontio for SEGURO GARANTTÀ o goronlio
seró prestodo medionte entrego do competente APótrcE emitido por entidode em
funcionomento no Poís, em nome do .PREFEITURA ,tÂUNlClPAt DE PRESIDENTE

JUSCEtlNOlf Nf A., cobrindo o risco de quebro do Controto, devendo conter
expressomente Clóusulo de otuolizoçõo fínonceiro, de imprescritibilidode,
inolienobilidode e de irrevogobilidode, ossim como prozo de volidode.

PARÁGRAFO SEXIO -Se o opçõo do gorontio for FIANçA BANCÁRIA, o gorontio seró
prestodomedionte entrego do competente CARIA DE FIANçA, no originol, emitido
por entidode em funcionomento no Poís, em nome do .PREFEIIURA â,lUNlClPAt DE

PRESIDENIE JUSCEIINOltú,Àlt A., devendo conter expressomente Clóusulo de
otuolizoçôo finonceiro, de imprescritibilidode, inolienobilidode e de
inevogobilidode, ossir.l como prozo devolidode.

PARÁGRAFo sÉIhÂo - A CoNIRATANTE poderó descontor do volor do gorontio todo
e quolquer importôncio que lhe for devido, o quolquer título, pelo CONTRATADA,

inclusive multos, devendo nesse coso ser o mesmo integrolizodo.

PARÁGRAFO OITAVO -Se o desconto do Gorontio controtuolse efetivor no deconer
do prozo controtuol, o Gorontio deveró ser reintegrodo no prozo de 03 (hês) díos
úfeÍs, o contordo doto de recebimento do Nolificoçôo, sob peno de serdescontodo
pelo CONTRATANIE no foturo de pogomento conespondente oo volor do mediçôo
do mês seguinte.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SÍ{, CENTRO, PRESIOCNTE JUSCETIÍ{O/MA

CNPJ: 05.003.8tum01-16

PARÁGRAFo NoNo - Se o gorontio for utilÍzodo em pogomento de obrigoçôo nõo
cumprido ou de mullo oplicodo, opós o devido processo legol, ossegurodo o
controdilorio e o omplo defeso, o COilIRATADA se obrigoró o deposilor o montonle
do diferenço do volor opurodo, no móxlmo dê 48 (quoÍerúo e ollo) horos, o contor
do doto em que for notificodo pelo .PREFEIIURA ,iAUNICIPA! DE PRESIDENTE

JUSCEtlNO/mA/M4..

PARÁGRAFo DÉcmo - Hovendo pronogoçôo do prozo de duroçõo do ojusle ou do
prozo de conclusôo do objeto o CONIRATADA no prozo móximo de 05 (clnco) dlos
útels do dolo do ossinoÍuro do Termo de Adilivo, reintegroró o GARANIIA, em reloçôo
oo prozo, sob peno de ser o volor conespondente descontodo pelo COilfnATANTE
no foluro de pogomento do mês subsequenle, monlendo-se o percenluol de 5% (um
por cenÍo) sobre o volor do controio, cobrindo o prozopronogodo ocrescido de mois
lrintodios.

PARÁGRAFo DÉchlo PRIMEIRo - A coronlio somenle seró liberodo em oté 30 (tdnto)
dlos opós o pleno, perfeito e coneto execuçôo do Controto, devendo o
CONTRATADA solicitóJo em expediente encominhodo oo Subsecrelódo de Eglodo do
lnfroeslnÍuro/PREFEIIURA MUNtciPAt DE PIEstDENTE JUSCEI,tNO/l,lA., ocomponhodo
de cópios do Termo de Recebimenlo Definitivo dos serviços e do Guio de
Recolhimento do respectivo Goronlio.

PARÁcRAto DÉcliio SEGUNDo - A Gorontio oferecido no modolidode "couçôo em
dinheiro" seró devolvido otuolizodo monetoriomente, considêrondo que foi
coucionodo em conto pouponço.

cúusutA otrAvA- Dos pRAzos E pnoRnocAçÕEs

O presente Controto teró vlgênclo e execuçõo de 12 (doze) meses, o contor do doto
de suo ossinoluro, podendo ser pronogodo, observondo-se os disposiçôes no ortigo
57, lnciso ll, § 20 do Lei Federol n' 8.66611993.

PARÁGRAFO PRlllÂElRo - O prozo poro execuçôo do obro objeto dêste Controto sêró
corúodo o poÍllr êmlsiôo do Ordem de Servlço, oulorlzondo o lníclo dos ollvldodes,
emitido pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA/MA..

PARÁGRAFo sEGuNDc - O prozo poro início do obro seró de 05 (clnco) dlos
consecutlvos o portir do ossinoturo do controto emilido pelo COIITIATANTE.

PARÁGRAFO IERCEIRO . A pronogoçôo dos prozos de execuçõo e vigêncio do
controio seró precedido do conespondente odequoçõo do cronogromo flisico-

finonceiro, bem como de juslificotivo e outorizoçôo do ouloridode competente poro
o celebroçõo do ojuste, devendo ser formolizodo nos outos do processo
odminislrolivo.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORG|ANO RABE| O, SÍ{, CENÍRO, PRES|DENIE JUSCEUNO/MA
CNPJ: 06.ü8.89V00O1-16

crÁusutA NoNA - DO nEAJUSIE DE pnEçOS

No hipólese de o prozo do execuçõo do obro excedêr oo período de execuçôo
controluolmente previsto, coso essê otroso nôo sejo oÍibuído à CONTRATADA, este
controlo poderó ser reojustodo pelo índhe Noclonol de Cuslo do Conslruçõo do
i/ieÍcodo - ll{CC/lÂ, medionte solicitoçôo do CONTRATADA.

PARÁcnAfo Pnli ElRo - o reojqste de que koto esto clóusulo somentê poderó ser
concedido pelo FISCALIZAÇÃO o portk de 0t (um) ono, contodo do doto do
orçomenlo, medionte justificotivo do vorioçôo do custo de produçõo no per'odo.

PARAGnAFO SEGUNDO -. Após esse período os mesmos poderõo ser reojustodos poro
cobrir olteroções no cuslo dos insumos no mesmo proporçôo do vorioçôo verificodo
no índice Nocionol de Custo do Construçôo do Mercodo (INCC-M), oplicondo-se o
seguinte fórmulo:

n - 
,-;--!t *-

Onde:

R = Volor do porcelo de reojustomento procurodo.

lo = Índice de preço verificodo no mês do orçomento

li = Índice de preço referenle oo mês de reojustomento.

v = Volor o preços iniciois do porcelo do conlroto de obro ou serviço o ser reojuslodo.

PARÁGRAFo TEncEIto - os reoiustes serôo precedidos de solicitoçôo do CoNTRATADA.

PARÁcnAFo QUARTo - A CoNTRATANTE deveró osseguror-se de que os preÇos
conirotodos sôo compolíveis com oqueles prolicodos no mercodo, de formo o
goronlir o continuidode do conlrotoçôo mois vontojoso.

PARÁGRAFO QUINTO - Coso o índice estobelecido poro reojustomento venho o ser
extinlo ou de quolquer formo nõo posso mois ser ulilizodo, seró odotodo em
substituiçôo o que vier o ser determinodo pelo legisloçõo entõo em vigor.

PARÁGRAFO SEXrO - No ousêncio de previsõo legol quonlo oo índice substilulo, às
porles elegerôo novo índice,oficiol, poro reoiuslomento do preço do volor
remonescenÍe-

PARÁGRAFO SÉIliiO - Fico o CONTRATADA obrigodo o opresentor memório de
cólculo referente oo reojustomênto de preços do volor remonescente, sempre que
esle oconer.
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CúUsUtA DÉchiA DAS OBRIGAçÕES DA CONITATADA

A CONIRATADA fico obrigodo o olém dos previslos no projeto Bósico:

a) Apresentor em meio físico e mognético o cronogro mo de execuçõo dos serviços
no prozo móximo de 15 dios
ADA deveró utilizor softwore

e fornecimenl os, poro opÍovoçõo do CONTRAIAilIE,
opós ossinoluro do conlroto. poro isso. o CONTRAI
específico de ploneiomento (MS P@ect ou similor), que otendo às especificoçôes
descritosoboixo:

V. Servir de bose oo cumprimenlo dos prozos controtuois;
Vl. Servir de bose poro estudo de olternolivos poro o conduçôo dosolividodes;Vll. Permilir o eloboroçôo dos curvos de progresso físico e os subsequentes
otuolizoçôes do execuÇô o írsico dos serviços do Controlo.
b) Seró obrigolório à prestor

l. Eslobelecer o sequêncio lógico de execuçõo dos olividodes do eslruturoonolÍtico;ll. lndicor os interdependêncios enlre os oÍividodes, suos inleúoces e cominhocrítico;lll. Alocor recursos necessórios poro execuçôo dos otividodes;lv. Permitir o visuorizoçôo de iercenruois previstos ê executodos dos otividodes
descritos no estruturo onorírico, bem como, doros de execuçôo dos otividodesprevistos no linho de hose, opresentoçõo de tendêncios de iníció e término e inlcioã
término reol dosotividodes.

iiii5

R

esclorecimenÍos e informoções que se fizerem necessórios poro o
quoisquer

do evoluçõo dos serviços.
ocomponhomento

c) ACoNIRATADA seró responsóvel pelo obtençôo e/ou execuçõo dos progromos
necessonos oô otendimento oos requisitos de plonejomento, progromoçôo êcontrole deste procedimento;
d) Duronte o execuçôo dos serviços o CONTnAIADA deveró opresenÍor, comperiodicidode semonol, cronogromo e Relotório de AcomponhomenÍo do obroconlendo: otuolizoçôo do ovonço físico semonol, relotório f ologrófi co, comenÍórios,pontos de otenÇõo, relotório finonceiro e hislogro mo dê mõo-de-obro direto eequipomentos conforme modelo do pROJ sob peno de oplicoÇõesprevislos no clóusulo rJécimo-sexto deste conlrolo;

Controtodo deveró conlrolor egressos do sistemo prisionol, conformedetermino o Lei Estoduol n" 9.llól20l0, com redoçõo dodo pelo Lei Estoduol n"l0.l 82, de 22 de dezembro de 201 4;

g) Reolizor o conslruçõo, objeto deste COI{TRATO , otendendo rigorosomenle, nesÍoordem, o Memoriol Descritivo, o de Engenhorio, o Plonilho Orçomentório comProjeto
o Cronogromo Físico. Finonceiro e o prozo de início e conclusõo do obro, nõo seodmilindo quoisquer modifico çôes sem prévio outorizoçõo do COI{TRATAN?E;
h) Responsobilizor-se pelo ônus resultonte de quoisquer oções, demondos, custos e
despesos deconenles de dono5 oconidos por culpo suo ou de quolquer de seusempregodos e preposto, obrigondo-se por quoisquer responsobilidodes deconenles
de oções judiciois movidos por terceiros, que venhom

o

e)A

f) coso o controrodo nôo sejo Microempreso - ME; Empreso de pequeno porte -EPP. ou Microempreendedor rndividuor- MEi, deveró subcontrotor de rcix o áoy" tie,o lrinto poÍ cento) dos
serviços.

ligodos oo cumprimer"lo do edilol deconente.
o ser exigidos por forço do lei,
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i) Monler o quodro de pessool suficienle poro otendimento dos serviços, sem
intenupçôo, sejo pormotívo de férios, desconso semonol, licenço, grovidez, folto oo
serviço e demissõo de empregodos, que.nôo terôo em hipótese olgumo quolquer
reloçõo de emprego .:om .PiEFEITURA l Ut{tCtPAt DE pRESIDENÍE JUSCEUNO/i,lA/MA.,
sendo de inleiro responsobilidode do CONIRAÍADA os despesos com todos os
encorgos e obrigoçôes sociois, lrobolhislos efiscois.j) A Controtodo deveró conlrotor e monter prioriloriomenle empregodos
lrobolhodores domiciliodos neste Estodo, no percentuol de 70% (setenlo por cento)
do seu quodro efelivo de funcionórios, ossegurondo o pleno emprêgo e geroçõo de
rendo no Estodo do Moronhôo, conforme Lei Estoduol lO.7g9 de 24 de joneiro de
2018.
k) Apresenlor sêus empregodos, no execuçõo dos serviços, devidomenle
uniformizodos, identificondo-os otrovés de crochó com foto recente.
l) Cumprir rigorosomente lodo o legisloçôo oplicóvel à execuçôo dos serviços
controlodos, como tombém oqueles referentes à seguronço e à medicino
detrobolho.
m) Responder por todo e quolquer dono que, por doto ou culpo, os seus funcionórios

cousorem oo
COI{TRATANTE ou terceiÍos;
n) lndicor representonte oceilo pelo CONÍRAÍANTE poro represento-lo no
execuçõo do CONTRATO.
o) Monler sigilo sobre todo e quolquer ossunto de interesse do coNtRAÍANIE ou de
Terceiros que tomor conhecimenlo em exêcuçôo do presenle objelo, devendo
orienlor seus funcionórios nesse sentido;
p) ComprovoÍ sempre que solicitodo pelo CONTRAIANTE, o quitoçôo dos obrigoções

trobolhistos;
q) Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de
juslificolivo por porte desle, quolquer empregodo cujo otuoçõo, permonêncio e/ou
comportomenlo seiom julgodos prejudiciois, inconvenientes ou insolisfolórios à
disciplino do lnstiluiçôo ou oo lnferesse do Serviço público;
r) Todos os funcionórios do Empreso CONÍRATADA que prestom serviços nos
dependêncios do CONTRATANTE deverõo zelor pelo potrimônio público, bem como
monler respeito poro com os servidores e visitontes.
s) Fomecer oos empregodos, êquipomenÍos de seguronço necessórios à otuoçôo
em ombiente de serviço;
t) Permitk o fiscolizoçõo diório dos empregodos do empreso, em serviço nos

dependêncios dc: CONTRATANTE;
u) Monter, duronle lodo o execuçõo do controto, os condições de hobilitoçôo e
quolificoçôo exigidosno liciloçôo.
v) Reporor, conigir, remover ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, no
prozo fixodo pelo fiscol do controlo, os serviços efetuodos em que se verificorem
vícios, deÍeitos ou inconeções resullontes do fornecimento ou dos
moterioisempregodos.
w) Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrentes do execuçõo do objeÍo, de

ocordo com os orts. 14,17 o 27, do Código de Defeso do Consumidor (Lei n.
8.O78ll99Dl, ficondo o CONTRAIANTE oulorÍzodo o desconÍor dos pogomentos
devidos à COiITRAIADA, o volor conespondente oos donos sofridos.

x) Responder, integrolmente, por perdos e donos que vier o cousor oos funcionórios

.,,
\tq .i)
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do.PREFE|IURAmUillclPAt DE PRESIDENTE JUSCEIlNO/úA/iiA., ou o terceiro em rozoo
de oçôo ou omissõo, doloso ou culposo, suo ou dos seus prepostos,
independentemente de oulros cominoçôes controtuois ou legois o que estiversujeilo.y) Providencior coçombos estocionórios poro remoÇôo de enlulhos, devendo ser
esvoziodos sempre que estiverem cheios;
z). Disponibilizor umo solo, no bonocõo do conleiro de obros, poro o Fiscol do
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FrscALrzAÇÃo.
PRESIDENTE JUSCELINO/MA/MA., responsóvel peto

cúusutA DÉcmA pRti EIRA. cABERÁ atNDA À corrnlnoÀ euANDo NEcEssÁRto:

a) Solicitor OUTORGA OU DISPENSA oo Órgõo Ambientol competente poro fozer uso
dos óguos superficiois e subterrôneos, o exemplo de coptoções de óguo poro
processo de umecloÇõo e/ou odensomento de vios no processo de construçôo,
reslouroçôo, reobililoçõo e/ou melhoromenlo, quondo do execuçõo do obro.
b) SOIiCiIOT A1VARÁ PARA INSTATAçÃO E OPERAçÃO/TUNCIONAiIIENÍO dO CONTC|TO
de Obros, ossim como o LICENçA AtttBtENTAt OU DISPENSA e |{AB|TE.SE junto oos
órgôos competentes. Ficondo oindo sob o responsobilidode do CONIRAIADÀ
opresentor OUTORGA DE DIREITO DO USO DA AGUA poro os cosos de ulilizoçõo de
Recursos Hídricos ohovés de poços, e AUTORTZAÇÂO DE SUPiESSÃO VEGEÍAI OU
AUIORIZAçÃO DE UâÂpEZA DE ÁREA quondo necessório o retkodo do comodo
vegelol poro o implontoçõo do conleiro de obros.
PARAGRAFo PRll ElRo - Duronte o execuçõo dos lrobolhos nôo serôo odmitidos
porolisoções dos serviços por prozo, porcelodo ou único, superior o l20 (cenlo e vinte)
dios consecutMos, sqtvo por motMo de forço moior, oceito por ombos os portes
controtontes, excluídos quoisquer indenizoções.

cTÁusu]A DÉctAÂA SEGUNDA. DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE

A CONTnATANIE fico obrigodo o olém dos previstos no proreto Bósico:

a) Comunicor o CONTRAIADA os oconêncios de quoisquer folos que, o critério,
exijom medidosconefivos por porle delos;
b) Rejeitor, lodo ou em porle, o fornecimenlo/execuçõo em desocordo com os
obrigoçõesossumidos pelo fornecedor e com os especificoçôes lécnicos condizentes
no Projeto Bósico;
c) Prestor informoçôes e os esclorecimentos que venhom o ser solicilodos pelo
CONITATADA comreloçôo oo objelo deste ConlroÍo;
O Efeluor os pogomenlos dos serviços executodos. efetivomenle medidos e
foturodos, obedecendo o prozo de 30 (trinio) dios e com cumprimento dos
formolidodes legois;
e) cerlificor os Notos Fiscois conespondenles opós conslolor o fiel cumprimento dos
serviçosexecutodos, medidos e oceitos;
Q Aleslor o quo[dode dos servÇos prestodos peIoCONIRATADA;

O PresÍor informoções ê os esclorecimenlos quê o CONTRATADA venho solicitor
poro execuçõo doobleto conlrotodo;
h) Fiscolizor o execuçõo do objeto, ohovés do Gestor do Controto, conforme
disposto no ortigo 58,lll, do Lei n'8.ó6óll 993;
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i) Solicitor que o CONTRATADA, quondo comunicodo, ofosle o empregodo ou
controtodo que nôo estejo cumprindo fielmentê o presenle Controlo;
I Notifícor, por escrito, o CONIRAIADA, dos defeilos ou ineguloridodes verificodos
no execuçõo dos serviÇos, fixondo-lhe prozos poro suo correçôo;
l0 Notificor, por escrito; o CONTRAIAÍ,A, do oplicoçõo de mullos, do notificoçôo de
débilos e do suspensõo do prestoçõo dê serviços;
I Aplicor, esgolodo o fose recursol, nos lermos controluois, multo (s) à
CONIRAIADA dondo-lhe ciêncio do oto, por escrilo, e comunicor oo Setor Finonceiro
poro que procedo o deduçôo do mullo de quolquer crédito doCONIIATADA;
m) Permilir o livre ocesso dos empregodos do coNTRAtADA poro execuçôo dosserviços;
n) Comunicor o CONTRATADA os oconêncios de quoisquer fotos que, o crilério,
exijgm medidos conetivos por porte delos;
cr.AusutA DEctiÂA TEr:cElRA- DA MEDIçÃO DOS SERVTçOS

A mediçõo dos serviços seró reolizodo mensolmente ou em pêriodicidodê menor, o
crilério do AdministroÇõo com bose no cronogromo oprovodo, considerondo os
serviços efelivomente executodos e oprovodos pelo fiscolizoçõo, tomondo por bose
os Especificoções, os Proielos e oCronogromo Físico - Finonceiro;

PARÁGRAFo PRIMEIRO . Somente serõo pogos os quontitolivos efetivomente medidos
pelo fiscolizoçõo.

PARÁGmFO SEGUNDO. Após o reolizoçôo dos mediçôes, serõo emitidos ,,Boletins de
Mediçôo dos Serviços", em 02 (duos) vios, que deverõo ser ossinodos com o .De

ocotdo" do Responsóvel Técnico,o quol ficoró com umo dos vios.

PARÁGRAFO IEICEIRO . euoisquer exigêncios do Fiscolizoçõo inerentes oo objeto
do CONTRATOdeveTõo ser prontomenle otendidos pelo CONITATADA, sem ônus
poro o CONTRATAI{TE:

PARÁGRAFo QUARIO . A CoNTRATANÍE se reservo o direito de rejeilor no lodo ou
em porte, osserviços executodos em desocordo com o Controto.

PARÁGXAFO QUINIO - Sem prejuízo do pleno responsobilidode do CONIRAIADA,
todos os lrobolhosconlrotodos estorõo sujeilos o mois omplo e irrestrito Fiscolizoçôo,
o quolquer horo, e em lodo o óreo obrongido pelo serviço, por pesoos devidomente
credenciodos.

PARÁGRAFO SEXIo - A CONTRATANIE se foró presente no locol dos serviços por seu
(s) fiscol (is) credenciodo (os) ou por ComissÕo Fiscol.

PAnÁGRAto sÉTUSo - À Fiscolizoçôo compete o ocomponhomenlo e omplo controle
do execuçôodos serviços, oté o suo conclusõo.

PARÁGRAFO OITAVO - As instruções ê demois comunicoções do Fiscolizoçôo à
CONTRATADA devem ser expedidos por escrilo, cobendo oindo fozer seus registros no
Livro de Oconêncios diórios.
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PARÁGRAFO NONO - "\s medições constorôo de Folhos-Resumo, memório de cól
e plonilhos conlendo o reloçõo de serviços, quontidodes, unidodes. preços unitórios,
porciois e totois.

PARÁGRATo DÉcil,Io
eximiró o

A oçõo ou omissõo, lolol ou porciol, do fiscolizoçõo nôo

CONTRATADA do inlegrol responsobilidode pelo execuçõo dos serviços controtodos.

crÁusulA DÉch,IA QUARÍA. Do REcEBt,I,tENTo DA oBnA

O Geslor do presente Conlroto designoró um Responsóvel poro seu
ocomponhomento e emÍssõo de rêÍmo cfucunslanciodo de Receblme nto provisórlo.
ossinodo pelos portes, no prozo de 15 (qulnze) dlos, contodos o portir do doto do
comunicoçôo por êscrilo, do conclusõo do objelo pêlo CONÍRAÍADA.

a) o referido Responsóvel exominoró o trobolho execulodo, verificondo o fiel
cumprimento dos lels, dos clóusulos do Conlrolo e seus Anexos, Especificoçôes
Técnicos e foró constor do Termo de Recebimenlo provisório todos os deficiêncios
enconlrodos, que o CONIRAIADA deveró sonor em prozo determinodo pelo
Responsóvel do CoNTRATANTE, observondo o disposlo no ort. ó9 do Lei Federol no
8.6ó611993i
b) Neslo primeiro elopo, opós o concrusõo dos serviços e solicitoçôo oficiol
do CONTRAIADA, o F|SCALIZAÇÃO foró o vistorio ',in loco',, [oro regishor ãnomolios
construtivos oporentes;
PARÁGrAto PllMElRo - A fiscolizoçôo deveró recusor o Receblmenío provkórto do
objelo, enquonto houver pendêncios.

PAnÁGRAto SEGUNDo - comprovodo o soneomenlo dos deficiêncios onotodos e o
odequoçôo do objeto oos termos controtuois, o Administroçôo emitiró em prozo nõo
superior o 90 (novenlo) dlos conçecullvos, conlodos do comunicoçõo por escrito do
conclusõo, pelo CoNTRATADA, Termo circunstonciodo de Receblmenlo Deínlllvo do
objeto, ossinodo pelos porles.

PARAGRAFo rERcElRo - o Recebimento Definitivo do objeto seró efeluodo por
servidor ou comissõo designodo pelo ouÍoridode compelente, medionle Termo
Circunstonciodo, ossinodo pelos portes, opós o decurso do prozo de observoçôo. ou
vislorio, que seró de olé 90 (novenlo) dios contodos o porlir do Recebimenlo
Provisório, quê comprove o odequoçôo do objelo oos lermos controtuois. observodo
o disposlo no orl. 73, inciso l, olíneo ,,b" do teí Federol no. g.é6611993.

a) O Recebimento Definilivo somente seró efeluodo pelo CONTRATANTE opós o
comprovoçõo pelo CON?RATADA do pogomenlo de Íodos os impostos, toxos e
demois obrigoçôes fiscois incidentes sobre o objelo do Controto e coneções de
eventuois problemos nos instoloções elétricos, hidróulico, sonilório, pÍuviol e
drenogem que nôo poderem ser deteclodos duronle o vislorio, poro isso o prozo seró
de 90 (novenlo) dios, o contor do doto de recebimento provisório;
b) Os serviços somenie sêrõo considerodos concluídos e em condições de

'. i.l
,, :."
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serem recebidos,opós cumpridos todos os obrigoções ossumidos pelo Controlodo e
oteslodo suo conclusõo pelo Responsóvel designodo poro o seu ocomponhomento.
PARAGRAFO QUARIO - O . Rebebimento Provisório ou Definitivo nôo exclui o
responsobilidode civil, principolmente quonto à solidez e seguronço do obro ou do
serviço, nem éÍicopr<-.fissionol pelo perfeilo execuçôo do controto dentro dos limiles
estobelecidos por Lei ou pelo Controto;

PARÁGRAFO QUINIO . Em coso de olroso em reloçõo o olgumo etopo do plono de
Execuçõo dos Serviços, à CONTRATADA sêró oplicodo multo conforme previsto em
Controlo, sendo poro tonlo considerodo o prozo do etopo em queslôo e o lempo
deconido poro o opresentoçôo;

PARÁGnAFO SEXIO . Quoisquer modificoçôes no deconer do serviço em questôo
serôo processodos otrovés de Termo Aditivo pertinente, devidomente justificodo pelo
FISCALIZAÇÃO e denlro do previsÍo no Lei.

cúUsUrA DÉcmA QUINTA- Dos AcnÉsclrios E sUPREssÕEs

O presenle Controto poderó ter ocréscimos ou supressões oté o limile de 25% (vlde
ê clnco por cerúo) do volor iniciol oluolizodo do ConfÍolo, de ocordo com o ort. óS,

§ l', do Lei Federol n'8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - As olleroçôes controluois, se houverem, serôo formolizodos por
termos oditivos, numerodos em ordem crescente, e serõo exigidos os formolidodes
do Controto originolmente eloborodo

clÁusutA DÉctl,lA sExÍA - DAs sANçõEs ADrlltNlsTRATtvAs

Pelo inexecuçõo lolol ou porciol, ou oindo por olroso no cumprimenlo dos obrigoções
pelo
coNTnArADA, o Administroçôo pode, gorontido o prévio defeso, oplicor os seguinles
sonções:

a) Advertêncio escrito;
b) Multo de 0,33% (lrinto e três centésimos) sobre o volor globol do Controto por dio
de otroso no início do execuçõo dos trobolhos, ou em quolquer fose sê seu
cronogromo oté o lim;te de 30 (trinto) dios.
c) Multo de I % (um por cento) sobre o volor globol do Controlo por dio que exceder
o prozo conlrotuol poro suo conclusõo.
d) Multo de l0% (dez por cenlo) sobre o volor nôo executodo do controto.
Q Suspensõo temporório de porticipoçõo em liciloçõo e impedimenlo de conlrolor
com o Adminislroçôo Estoduol, por prozo não ruperlor o 02 (dols) onos, o crilério do
ouloridode competente, segundo o noturezo e grovidode do folto e/ou penolidodes
onteriores em coso dereincidêncio.
e) Dêcloroçôo de inidoneidode poro licilor ou controtor com o Administroçôo
público enquonto perdurorem os motivos determinontes do puniçõo ou oté que sejo
promovido o reobilitoçõo peronteo próprio crutoridode que oplicou o penolidode,
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que seró concedido sempre que o CONTRATADA rêssorcir o Administroçôo pelos
preiuízos resultontes e opós dêconido o prozo do sonçõo oplicodo com bose no iÍem
onlerior.
PARÁGRAFO PilfiElRO.- Os volorês dos multos pcjderõo ser desconlodos do goronlio
controluol ê/oudo Noto Fiscol, no momento do pogomento ou de crédilos existênles
no PRETEITURA irlUillCIPAL DE PRESIDENÍE JUSCEIINOâilA/úA. em reloçôo à
CONTRAIADA, no formo do lei; respeitodos os princípios do omplo defeso e do
controdilorio.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos cosos de inexecuçõo totol do Controlo, por culpo
excluslvo do CONTRATADA, cobe o oplicoçõo do penolidode de suspensõo
temporório de licilor e ossinor controto com o Administroçõo.

PAnÁGRAFô TERCEIRO - Nos cosos de froude no execuçôo do Controto cobê o
decloroçôo de inidoneidode poro licitor e ossinor Conlroto com o Adminisiroçõo.

PARÁGRAFO QUARIO - As sonções de odverlêncio, de suspensôo lemporório do
direilo de conlrotor com o Administroçôo e do decloroçôo de inidoneidode poro
licitor e ossinor controto com o Administroçôo poderõo ser oplicodos iuntomenle
com o demulto.

PARÁGRAFO aUINIO - As mullos serôo recolhidos no pÍozo móxlmo de 15 (qulnze)
dlos contodos doNotificoçôo oficiol e poderõo, opós regulor processo odministrotivo,
ser descontodos do volor do Gorontio, opresentodo.

PARÁGRAFo sExIO . se o multo oplicodo for superior oo volor do Gorontio preslodo,
olém do perdo desto, o empreso responderó pelo suo diferenço, que seró
desconlodo dos pogomentos eventuolmente devidos pelo CONTRATADA ou
cobrodojudiciolmente.

PARÁGRAFO SfthiO . As sonçôes sõo de competêncio do Secretorio Municipol de
Adminiskoçôo e Plonejomento, conforme o coso, focultodo o defêso do interessodo
no respeclivo processo, no prozo de l0 (dez) diosdo oberturo de vislo, podendo o
reobililoçôo ser requerido opós 02 (dois) onos de suo oplicoçôo.

PARÁGRAFO OIIAVO - Em quolquer hipótese de oplicoçôo de sonções seró
ossegurodo à conlrotodoo conlroditório e o omplo defeso.

PARÁGRAFO NOiIO - Coberó .oo GerloÍ do Conlrolo ou, nôo lendo sido esse
designodo, o Secrelórlo de Eslodo do lrúoeslruturo - PREFEITURA â,lUNlClpAt DE
PRESIDENIE JUSCEtINO/IlltA/liA., propor o oplicoçôo dos penolidodes previslos,
medionte relotório circunstonciodo, opresêntondo provos que juslifiquem o
proposiçõo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCETINO
AV. COÍ{SÍÂÍ{TtitO GEORGTANO RABELO, SÍ{, CEI{TRO, PRESTDENIE JUSCEUNO/MA

' CÍ{PJ: 06.00:l.AnúflXt1-16

PAnÁGnAFO DÉCh,lO - As penolidodes somente poderôo ser relevodos, coso sejom
opresenlodos justificotivos, por escrito, fundomentodos em fotos comprovóveis, o
criÍério do outoridode competenle.

PARÁGRAfO DÉCIâÂO pRlrilEtRO'Após o oplicoçôo de quolquer penolidode previslo
neste copítulo, reolizor-se à comunicoçôo escrito à CONIRAIADA no Dlódo Offciol do
Eslodo - DOE (excluídos os penolidodes de odvertêncio e multo de moro), constondo
o fundomento legol.

ctÁusurA DÉct^ÀA sÉariA - Do cEsroR E FtscAt Do coNTRATo - DA FtscAltzAçÃo

A Gestôo do Controlo deveró ser executodo de ocordo com os disposiçôes
contidos no ortigo ó7 doLei Federol3.ó6ó1 1993.

PARÁGRAFO ÚUCO - O Gestor e o Fiscol do presente Controto serõo indicodos por
intermédio de Porlorio do Secretorio Adjunto Obros Civis - SEAOC/PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA/MA..

clÁusulA DÉdmA o[AvA - DA suBcoNÍRATAçÃo

Seró permitido o SUBCONTRATAÇÃO pARCIAL, do obro de engenhorio, com expresso
onuêncio do PnEFEÍTURA 

^iUNlCtPAt 
DE PnE$DENIE JUSCEUNO/IÂA/â A., timitodo o

30% (trinto por cento) do preço globol, sem prejuízo dos responsobilidodes do
CONTRAIADA, à quol coberó lronsmilir à subcontrolodo lodos os elementos
necessórios à perfeito execuçõo do obro de engenhorio nos termos conlrotuois, bem
como fiscolizor suo execuçõo, ,

PARÁGnAFO Pn!âÂEIRO . Somenle seró permitido o início do obro de engenhorio por
porle de empreso iubconhotodo, opós prévio oprovoçõo do mesmo pelo
Adminislroçõo, medionle verificoçôo do otendimento o todos os condições
referenles à(s) subconlrotodo(s) exigidos no porógrofo seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO . Antes do início do execuçôo do obro de engenhorio por
porte do subcontrotodo, o CONIRAIADA deveró opresentor à pREFEITURA MUNICIpAL
DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA. por meio do Sêcretorio Adjunto de Obros Civis -
SEAOC/PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINOMA. os documentos que
comprovem o hobilitoçôo jurídico, reguloridode fiscol e quolificoçõo técnico
necessório à execuçõo do porcelo do obro ou do serviço subcontrotodo.

PARÁGRAFo TERCEIRo - podeÍõo ser subcontrolodos empresos sediodos nos locois
de execuçôo do obro, A CRIÉRIO DA EMPRESA CONTnAIADA" desde que cumprom
os requisitos conslonies no porógrofo onterior.

PARÁGRAFO QUARIO - A Conlrotodo somenle poderó subcontrolor empresos que
ocêilem êxpressomênte os obrigoçôes estobelecidos no lnslruçõo Normolivo

i.':
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y-)tPREFEITURA MUNICIPAI DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO MBELO, SN, CENTRO, PRESIOENTE JUSCETINO/MA

'CNPJ: 06.O0B.8!rüoooi-16
SEGES/MP n' ó, de ó dê iulho de 2018.

crÁusun oÉcnm NoNA- DA rEctslAçÃo ApucÁvEr

Aplicom-se o este Controto os normos conslontes do lel Federol no g.6ôril?3 e lel
Complemenlor nc.l23l2003, olterodo pêlo Lel Complemêrúor no 147 de 07 de ogosto
de 2014 e demois normos perlinenles à espécie, vinculondo-se oo Editol e onexos do
coNcoRRÊNclA n" OOI/2023 - Cpr/pREFElÍURA ítiuNtClpAt DE cAcHOEtRA
GRANDE/AAA.

ctÁusur.A vtcÉsnÂA - DA nEsctsÃo coNTRAruAL

o presente Termo de conlroto poderó ser rescindido nos hipótesês previstos no orl.
78 do Lei n'8.óóó, de 1993, com os consequêncios indicodos no ort. g0 do mesmo Lei.
sem prejuízo do oplicoçôo dos sonções previstos no proielo Bósico, onexo do
lnstrumento convocotório. Assini como, omigovelmente, nos termos do ort. 79, inciso
ll, do Lei n'8.óóó, de 1993.

PARÁGRAFo PnllÂElno - os cosos de rescisôo conlrotuol serôo formolmente
motivodos, ossegurondo-se à CONTRATADA o dirêito à prévio e omplo defeso.
PARÁGRAIO SEGUNDO . A CONTRATADA TECONhCCE OS dirEiIOS dO CONTRATANTE EM
coso derescisôo odminislrolivo previslo no arl.7j do Lei no g.66ó, de 1993.

PARÁGRAFO IERCEIRO - O termo de rescisôo, sempre que possível, deveró indicor:

a) Bolonço dos eventos controtuois jó cumpridos ou porciolmente cumpridos em
reloçõo oo cronogromo físico-finonceiro, otuolizodo;

b) Reloçôo dos pogomenlos jó efetuodos e oindo devidos;

c) lndenizoções e multos.

PARÁGRAFO QUARIO - No coso de obros, o nõo pogomenio dos solórios e demois
verbos lrobolhislos, bem como pelo nõo recolhimento dos contribuiçôes sociois,
previdenciórios e poio como Fundo de Gorontio do Tempo de Serviço (FGTS), em
reloçôo oos empregodos do controlodo que efelivomente porliciporem do
execuçõo do controto seró couso de rescisõo por oto uniloterol e escrilo do
controlonte.

PÁnÁGRAFO QUINIO - A CONTRATANTE poderó rescindir este coNTRATo,
independente de interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol de quolquer indenizoçõo nos
seguinles cosos:

a) o nôo cumprimenlo ou o cumprimento i'egulor dos clóusulos controluois, do
ProjeÍo bósico do obro, e dos prozos definidos no Controlo;
b) A leniidõo do cumprimenlo do controlo de formo o impossibililor o conclusõo
do obro, nos prozos estipulodos;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSÍANT|NO GEORGTANO R tBEtq SÍ{, CENTRO, PRESTDENTE JUSCEUNO/MA
CNPJ: 06,üÍ}.89U0q,1-16

c) O otroso injustificodo no início do obro;
d) A porolisoçõo do obro, sem lusto couso e prévio comunicoçõo àCONIRATANIE;
e) A subcontrotoçôo lolol do objelo controtodo, o ossocioçõo do CONÍRATADA
com outrem, õ cessõo ou tronsferêncio, tolol ou porciol, bem como o fusôo, cisôo ou
incorporoçõo, nõo odmitidos noedilol e noconlroto;
í) O desotendimento dos determinoções do fiscolizoçõo do CONTRATO, ossim
como os de seus superiores;
S) O comelimento reilerodo de foltos no execuçõo do CONTRATO onoÍodos pelo

Fiscolizoçôo do
CONIRATANTE, no tormo do § lo do orl. ó7 do Lei n"9.666193i
h) A decreloçôo de folêncio ou o instouroçõo de insolvênciocivil;
i) A dissoluçõo do sociedode CONTRATADA
i) A olteroçôo sociol ou o modificoçõo do finolidode ou do eslruluro do empreso

CONINATADA
empreso, que prejudiquê o execuçôo do CONTRATO;
k) Rozões de inleresse público, de ollo relevôncio e omplo conhecimento,
justificodos e determinodos pelo móximo outoridode do esfero odministrotivo do
CONTRATANÍE exorodos no processo odministrotivo o que se refere o CONTRATO;
l) A oconêncio de coso fortuilo ou de forço moior, regulormenle comprovodo,
impedilivo do execucôo do controfo.
clÁusurA vrcÉshÂA íRmHRA - bls comururclçÕes
Quolquer comunicoçõo entre os portes o respeilo do presente Conkolo, só produlró
efeiÍos legois seproce'sodo por escrito, medionte prolocolo ou outro meio de registro,
que comprove o suo efetivoçôo, nôo sendo considerodos comunicoçôes verbois.

crÁusurA vtcÉshÂA sEcuNDA- DA puBUcAçÂo

A resenho deste Controlo sero publicodo no Diório Oficiol do Eslodo, de
conformidode com o ortigo 61, porógrofo único do Lei Federol n." 9.66611993,
conendo os despesos por conlo do CONTRATANTE.

cúusutA vreÉstilA TEncEtRA - DAs vEDAçÕEs

É vedodo à CONTRATADA coucionor ou utilizor esle Termo de Conlroto poro
quolquer operoçõofinonceiro.

PARÁGRAFO ÚmcO: n ControÍddo nõo poderó inlenomper o execuçôo dos
serviços/otividodes sobolegoçôo de inodimplemento por porte do CONTRATANTE,
solvo nos cosos previsros em lei.

,{r

-o
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AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESTDENTE JUSCETINO/MA
CNPJ: 06.fi13.89u0001-16

clÁusun uoÉsrml oUARTA- Do FoRo

É competente o foro do Comorco de Sõo Luís, Estodo do Moronhôo poro dirimir
eventuois questôesoriundos deste Controto, com renuncio o quolquer outro por
mois privilegiodo que sejo.

E por estorem ossim de pleno ocordo, ossinom os portes o presente instrumento
em 03 (três) vios,poro todos os fins de direito.

PRESTDENTE JUSCELTNO(MAl,29 DE NOVEMBRO DE 2023
rúAU Ro RtcARDo s I LVÀ ffi ll;3iÍ.'^H3ifl9li"' 

*'
CARDOSO:g 39 1 4p;g6gT eanDosoo3el 48e73e2

! s' Dados: 2023.1 1.29 I 3:49:16 -03'00'v

TESTEMUNHAS:

TIÂAURO RICARDO SITVA CARDOSO
SECREIARIO ttluNlClPAt DE

ADMNTSTRAçÃO
CONIRATANTE

J R PEREIRA CONSTRUCOf § S Assinado de forma disrtat poÍ r R eERE|RA

CoMERCIo:3sloBtoeoootz-ir:=3$"',11Hliii.:,',oll'ff i:à',';f '*'"
JR PERETRA CONTRUçÕES E COMERCTO

Sr. Jose Ribomor Rodrlgues Perelro
CONTRATADA

n?4lqlpw,8l

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
coMrssÃo penMANENTE DE LrCrrAÇÃO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO'MA
CNPJ: 06.ü13.89í1000í -í6

Ordem de Fornecimento

ttbyt$@

D€

À
Empresa: Empresa J R PEREIRA CONSTRUçÔES E COMERCIO (CNPJ: 35.108.109/0001-21)
Endereço completo: AV. dos Holandeses 5 Cons Hilton, Olho Dãgua São LuHMA
Referente aos Contratos no : 020080 Ll 2023, 020080U 2023 e 0200803/2023
Prezados Senhores,

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme item(ns),
quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especifica@s dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo de
referência do edital que deu origem a adesão Ata de Registro de Preços 006.01.01/2023, oriunda
da licitação na modalidade C.onconência No 001-2023 SRP, realizada pela Prefeitura Municipal
Cachoeira Grande/MA.

Forma de entrega: C,onforme especificações em edital.
Obs: conforme especificações do contrato.

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada produto,
conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 29 de

MAURo RlcARDo sl LVA ilüiá"Rfl;'#',0,1'Jf ' 
o"..

CARDOSO:039

Mauro Ricardo Sitva Cardoso
Secretário Municipal de Administração

Porraria 5212023

dt

forma digital por

1.

2.

3.

v

VIVIANE ARRUDA

PEREIRA

B RITO : 9 7 5 5 3 3 g7304 Dados, 2023.'r í .2e 1 5:, 43:57
-03'00'

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretiíria Municipal de Saúde

Portaria 003/2021

VIVIANE ARRUDA PEREIRA

BRITO:97553387304

v
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PRES!DENTE JUSCETINO

AV CONSTANTINO GEORGIANO RABEIO,
a '.*-

RS R$R$r, * *.,.,1 -r. *, .,1RS 40.3&r,67 R$ 40.364,67 R§ 40.364,67 R$ 40.3ô,[,67]ONTRATO N
0200801/2023

áo de EmpBsâ €sp€cializsda ne

comuns de êngênharie Eletivos
R§dêmoliÉo, manutgnÉo € lup€EÉo

€xuÉo
à

RTRS RIR$ R§R§ 53.510,60 RS 53.5Í0,ôC R§ 53.5í0,60R§ ,a.rra,arlRS 53.510,6C R§ 53.510,00R U2127,21CONTRATO Ni
o20,0ao2/2o2s

IiF' ROR$ RSR§R§ l().364,67

@S&M

R$ 40.364,ô7

ffiryqryw

R§ R$R$ 40.364,67 R$ 40.364,67

ÊrlslÉdhriadài

dê EmpBse êspociâliáda na qsçáo

dêmliÉo, manutsnÉo e @PêÍâçáo
omuns dê €ngenheÍia Elatiws à

Públi@s no Municipio dê PEsidontB

CONTRÂTO N'
0200803/2023

:S,-,§,,..j jh.
'.,-..f-..: 

-..-.,,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/No, CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/000r-16 - CEP: 65.140-000

Assinado de forma digital por
PAULO CANTANHEIDE

V

v

PORTARIA N" O3O/2022

Presidente Juscelino/IvÍA, 07 de dezembro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado dO

Maranhão, PEDRO PAULO CAI\TAI\HEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidente JuscelinoÀrÍA,

RESOLVE:

Art. lo- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
matrícula 1848, RG n" 02880769200$8, CPF n"516.452203-97, para exercer a função de
p§CÀL DE CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos municipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os

Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2o - Determina que a fiscal ora designada deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos

defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as

providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou

entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e

durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos

serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria no 010/2022 de I I de abril de

2022.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na daÍa de sua publicação com efeitos retroativos

a 09 de novembro de2022.

PUBLTQUE-SE, REGTSTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias

do mês de maio de2022.

PEDRO PAULO

CANTANHEIDE
2022.1 2.07 1 Ot49t42 -03' OO'

PEDRO PATILO CAI\TTAI{HEIDE LEMOS
Prefe ito Municipal de Presidente Jusce lino/IVIA
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PODER EXECUTIVO

P G ASINHOJDEDRO 20E I2 DIE04IRA, ED EZD MB ÇAOEES UNG EDA-FAET 5t-JU NO-ME LIRESIP DEN587NOvilNOA

Município de Presidente Juscelino - MA

PROJETO DE LEI NO OlO/201 04 de Dezembro de 2015.

7

EXTRATO DE CONTRATO NO O2.OO8,O2I2O23' PROCESSO

ADMINISTRATIVO No 02.008/2023 PARTES: Prefeitural
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J Ri

PEREIRA CONSTRUçÔES E COMERCIO inscrito(a) noi

CNPJ/MF sob o no 35.108.109/0001-2'l sediado(a) na AV' DOSISECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINTSTRAçÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DE CONTRATO No 002.08.0112023

EXTRATO DE CONTRATO NO 002.08.0112023, PROCESSO

ADMINISTRATIVO No 002.08/2023 PARTES: Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J R

PEREIRA CONSTRUÇÕES E COMERCIO inscrito(a) no
IPJ/MF sob o no 35.108.109/0001-2l sediado(a) na AV' DOS

\rór-RruoesEs 5 coNS HILToN/ oLHo D'AGUA/ sAo LUls-
MA , OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIçOS COMUNS DE

ENGENHARIA RELATIVOS À ADAPTAçÃO, CONSERTO'
DEMOLIÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE PRÉDIOS

PÚBLICOS NO MUNICIPIO MUNICÍPIO OE PRESIDENTE

JUSCELINO- MA. UGÊNCIA:291'1112023 a 2911112024, valor:

R$ 484.376,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e

setenta e seis reais), MODALIDADE: ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto

Federal n" 7.89212013, RECURSOS: Próprios, Presidente
Juscelino/M A, 29t1112023. Mauro Ricardo Silva Cardoso,
Secretário Municipal de Administração.

SEGRETARIA MUNIGIPAL DE EDUCAçÃO

CONTRATO ADMI NISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO NO O2.OO8.O2I2O23

õ
co
À(-,

HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS-|

MA OBJETO: CONTRATAç Ão DE EMPRESA|

g
o
E
g
É
6
.c
E.ã
ê^

o
osU
a,l,

CONTRATO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO No 002.06.0'.1/2023

COMUNS DEi
CONSERTO,i

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DEMOLTÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAçÃO DE PRÉDIOS

ADMINISTRATIVO PÚBLICOS INTERLIGADOS A SECRETARIA MUN ICIPAL DE

DE CONTRATO No 02.008.0212023 EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO MUNICIPIO OE PRESIDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE JUSCELINO- MA. VIGÊNCIA: 2911112023 a 2911112024, valor:

CONTRATO ADMINISTRATIVO
EXTRATO DE CONTRATO No 02.008.0Ív2023

R$ 642.127,21 (Seiscentos e Quarenta Mil Reais, Cento e Vinte

e Sete Mil e Vinte e Um Centavos), MODALTDADE: ADESÃO DEI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Decreto Federal no 7.892t2013, RECURSOS: Próprios'
Presidente Juscelino/MA, 2911112023. Joaquim Francisco de

Sousa Neto, Secretário Municipalde Educação.

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

ENGENHARIA RELATIVOS A ADAPTAÇÃO'

ESPECTALIZADA NA EXECUçÃO DE SERVIçOS
ENGENHARIA RELAT]VOS À ADAPTAÇÃO,

!o
ã

oô
c

3

g

!ô

c

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATO ADM I N I STRATIVO

CONTRATO ADM I N ISTRATIVO
:

d

EXTRATO DE CONTRATO No 02.008.0312023

EXTRATO DE CONTRA TO No 02.008.03/2023. PROCESSOi

ADMINISTRATIVO NO O2.OO8t2O2g PARTES: Prefeiturai
Municipal de Presidente Juscelino/MA e a Empresa J Ri

PEREIRA CoNSTRUÇÔES E COMERCIO inscrito(a) no:

CNPJ/MF sob o no 35.108.109/0OO1-2l sediado(a) na AV. DOS

HOLANDESES 5 CONS HILTON/ OLHO D'AGUA/ SAO LUIS-

MA OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA

4r

=,o.r
Ei€,
EI
Oi
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COMUNS DE
CONSERTO,

DEMOLTÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAçÃO DE PRÉDIOS

PÚBLICOS TNTERLIGADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE NO MUNICIPIO ITIUNICIPIO OE PRESIDENTE
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JUSCELI NO- MA. VIGÊN CIA: 291 1 1 12023 a 291 1 1 12024, valor: i

R$ 484.376,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e

setenta e seis reais), MODALIDADE: ADESÃO DE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto

Federaf no 7.892t2O13, RECURSOS: Próprios, Presidente
Juscelino/M A, 29111t2O23. Viviane Arruda Pereira Brito,

Secretária MuniciPal de Saúde.
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PROJETO DE LEI No 010/20í5, 04 de Dezembro de 2015'

RUA CONSTANTINO JEORGIANO RABELO, S/N, CEP: 65140000

CENTRO - Presidente Juscelino / MA
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lssN 2764-717X

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito

DTAGRATTAçÃo, PuBLlcAçÃo E cERTtFlcAçÃo DlGlrAL

Documento assinado digitalmente conforme Mp no 2.2oo-2 de 24to}t2oo1, que institui a lnfraestrutura de úaves Públícas Brasileira '
tcP

MUNICIPIO DE
DENTE JUSCELINO
891/0001-16

por: Autoridade

.u
(t
oôN
í!
t5
nt
c
ô.

=o
E
o
Côu
c,
to
.Eõ
.9o
o36c
c
oío
E3Ioô;--

lcF§*q;;rt

\-/

io411212023

ri

ffiffi
Documento assinado digitalmente e

com carimbo de tempo.
lssN 2764-717X

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

núrJn^,,r,,*.pr"sidentejuscelino.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM'24122O232411

2

ü[i

j

1


